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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043777-09.2010.815.2001.
Origem : 2ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Alexandre Antônio Almeida de Melo. 
Advogado : Américo Gomes de Almeida (OAB/PB nº 8424). 
Apelado : HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo.
Advogado : Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PB nº 32.505-A). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
CONTRATO.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA.  COBRANÇA DE TARIFA DE
ABERTURA DE  CRÉDITO  (TAC).  CONTRATO
CELEBRADO  ANTES DA  VIGÊNCIA  DA
RESOLUÇÃO  Nº  3.518/2007  DO  CONSELHO
MONETÁRIO  NACIONAL.  MATÉRIA
PACIFICADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA EM  SEDE  DE  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  932,
INCISO  IV,  ALÍNEA  “B”,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. DESPROVIMENTO.

-  A Tarifa  de Abertura de Crédito (TAC) e de Emissão
de  Carnê (TEC),  estipuladas  em  contratos  bancários
celebrados até 30/04/2008, são consideradas lícitas pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça,  consoante  entendimento
firmado no RESP nº 1.255.573-RS.

Vistos.

Trata-se de  Apelação Cível  interposta  por  Alexandre Antônio
Almeida de Melo contra sentença (fls. 99/101), proferida pelo Juízo da 2ª Vara
Cível da Capital que, nos autos da “Ação Declaratória de Nulidade de Cláusula
Contratual  c/c  Repetição  de  Indébito  e  Danos  Morais”  ajuizada  em face  do
HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo, julgou improcedentes os pedidos
autorais.

Na  peça  de  ingresso,  o  promovente  relatou  que  firmou  um
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contrato de financiamento de veículo junto à instituição demandada, aduzindo
que lhe foram cobradas taxas de abertura de crédito (TAC),  no valor de R$
600,00 (seiscentos reais),  e  de emissão de carnê (TEC). Ao final,  pleiteou a
condenação  da  promovida  à  devolução  em  dobro  da  TAC,  TEC,  tarifa  de
operação ativa e de serviços de terceiros, além da indenização por danos morais.

Contestação  apresentada  (fls.  22/38),  alegando  que  a  TAC
cobrada foi no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais), frisando a licitude da
cobrança desta tarifa e da TEC.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 77/79).

Sobreveio, então, sentença de improcedência, cuja ementa assim
restou redigida:

“AÇÃO  DECLARTÓRIA.  FINANCIAMENTO  DE
VEÍCULO.  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  RELAÇÃO
DE  CONSUMO.  Pretensa  declaração  de  cobrança
indevida da TAC, TEC e serviços de terceiros. Pacto
celebrado antes da data de 30.04.2008. Possibilidade
da  cobrança  tarifária.  Serviços  de  terceiros  não
verificados  na  avença.  Danos  morais  não
caracterizados. Rejeição do pedido inicia. Inteligência
do  art.  269,  I,  do  CPC.  Extinção  do  feito  com
resolução do mérito.
A pactuação de  TAC e  TEC não tem mais  respaldo
legal; porém a cobrança é permitida para os contratos
celebrados até 30 de abril de 2008”.

Inconformado, o autor interpôs Recurso Apelatório (fls. 103/109),
alegando a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos
bancários, asseverando que “é absurda a cobrança da parte ré e é sabido por
todos que tais despesas devem ser arcadas por quem se beneficia dos serviços,
que, no caso em tela, é a própria financeira”.  Destaca que os custos com a
abertura  do  crédito  devem  ser  assumidos  pela  instituição  financiadora,  não
podendo  ser  repassados  ao  consumidor.  Pugna  pelo  provimento  do  apelo  e
reforma da decisão, julgando-se procedentes os pedidos iniciais.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  112/123),  pleiteando  a
manutenção da sentença.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 127).

É o relatório. 

DECIDO.

Tendo a decisão sido publicada quando da vigência do Código de
Processo Civil de 1973, com base nos requisitos deste deve ser realizado o juízo
de admissibilidade recursal. E mais, consoante Enunciado Administrativo nº 7
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do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  “somente  nos  recursos  interpostos  contra
decisão  publicada  a  partir  de  18  de  março  de  2016,  será  possível  o
arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11,
do novo CPC”.

Assim sendo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade do
apelo,  deste  conheço,  passando  à  análise  de  seus  argumentos  e  frisando,  de
antemão, que não será cabível a majoração por força dos honorários recursais,
consoante aplicação do Enunciado Administrativo nº 7 acima transcrito.

Consoante relatado, o presente apelo traz à apreciação desta Corte
de  Justiça  o  inconformismo  do  demandante  quanto  ao  julgamento  de
improcedência  do  pedido  referente  à  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito,  única
matéria em relação à qual houve impugnação específica nas razões recursais,
tendo o apelante argumentado que “(...) os custos da operação financeira com a
abertura do crédito devem ser assumidos pela instituição que está fazendo o
financiamento”. 

As demais alegações consistem em comentários genéricos acerca
da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à atividade bancária e
referências a “tarifas cobradas”, “obrigações abusivas impostas ao consumidor”,
em nenhum momento se contrapondo à fundamentação da improcedência dos
serviços  de  terceiros  (pela  inexistência  de  pactuação  da  taxa)  e  dos  danos
morais. Logo,  o  presente  recurso  tem  por  objeto  única  e  exclusivamente  a
conclusão pela legalidade ou não da Tarifa de Abertura de Crédito.

Como é cediço, consoante preconiza o Enunciado Sumular nº 297
do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  “o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é
aplicável  às  instituições  financeiras”. Por  conseguinte,  a  relação  contratual
estabelecida entre as partes se configura típica relação de consumo.

De  início,  cumpre  fazer  um registro  no  que  pertine  a  sempre
reiterada  argumentação,  nas  ações  revisionais  de  financiamento,  de  que  a
pactuação resultou de livre e espontânea vontade. Isso porque se está diante de
uma proposta  que  muito  mais  se  assemelha  a  uma imposição  do que  a  um
acordo entre partes, por isso é denominada de “adesão”.

A utilização da terminologia “adesão” não significa propriamente
“manifestação  de  vontade”  ou  “decisão  que  implique  concordância  com  o
conteúdo das cláusulas contratuais”. Nessa espécie de contrato, não se discutem
cláusulas e não há que se falar em pacta sunt servanda.

Não há  acerto  prévio entre  as  partes,  discussão de cláusulas  e
redação de comum acordo. O que se dá é o fenômeno puro e simples da adesão
ao  contrato  criado  unilateralmente  pelo  fornecedor,  o  que  implica  maneira
própria de interpretar e que foi totalmente encampado pela lei consumerista.

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”, segundo o qual os contratos, uma vez celebrados livremente, devem

Apelação Cível nº 0043777-09.2010.815.2001 3



ser cumpridos.

Nesse  contexto,  há  de  se  analisar  o  objeto  da  condenação
impugnado pelo autor, consistente na apreciação da existência de abusividade
em relação à tarifa cobrada sob o título de TAC.

– Da Tarifa de Abertura de Crédito

No que concerne às Tarifas de Abertura de Crédito (TAC) e de
Emissão de Carnê (TEC), o Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente
que  embora,  atualmente,  a  sua  pactuação  não  tenha  respaldo  legal,  a  sua
cobrança é  permitida se  baseada  em contratos  celebrados até  30 de abril  de
2008, data do fim da vigência da Resolução nº 2.303/96 do Conselho Monetário
Nacional (CMN) que previa tal cobrança. 

Eis excerto da decisão proferida pela Segunda Seção do Tribunal
da Cidadania, em 28/08/2013, no REsp. 1.255.573:  

“A  Segunda  Seção,  por  unanimidade,  conheceu  do
recurso  especial  e  deu-lhe  parcial  provimento  para
restabelecer a cobrança das taxas/tarifas de despesas
administrativas  para abertura de crédito (TAC) e  de
emissão  de  carnê  (TEC),  e  a  cobrança  de  IOF
financiado,  nos  termos  do  voto  da  Sra.  Ministra
Relatora.
Para os efeitos do art. 543-C, do CPC, ressalvados os
posicionamentos  pessoais  dos  Srs.  Ministros  Nancy
Andright  e  Paulo  de  Tarso  Sanseverino,  que
acompanharam a relatora, foram fixadas as seguintes
teses:
1.  Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008
(fim  da  vigência  da  Resolução  CMN 2.303/96)  era
válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito
(TAC)  e  de  emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o
exame de abusividade em cada caso concreto;
2. Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em
30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às
hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora  expedida  pela  autoridade  monetária.
Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a
contratação da tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da
Tarifa  de  Abertura  de  Crédito  (TAC),  ou  outra
denominação para o mesmo fato gerador.  Permanece
válida a Tarifa  de Cadastro expressamente tipificada
em  ato  normativo  padronizador  da  autoridade
monetária, a qual somente pode ser cobrada no início
do relacionamento entre o consumidor e a instituição
financeira.(...).” - (grifo nosso). 
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Dessa  forma,  conclui-se  que  até  a  edição  da  Resolução  nº
3.518/2007 do CMN, com vigência em 30.4.2008, não havia obstáculo legal às
referidas tarifas. Contudo, após a sua vigência, não se admite a exigência desses
encargos, razão pela qual, quando constatada a sua cobrança, é de ser declarada
a ilegalidade.

Com efeito, a nova Resolução do Conselho Monetário Nacional
permitiu apenas a cobrança das tarifas especificadas no ato normativo do Banco
Central, o qual, por sua vez, não inseriu as tarifas de Abertura de Crédito e de
Emissão de Carnê.    

In casu,  verifica-se que o contrato foi celebrado em 18/12/2003
(fls. 41), ou seja, anteriormente à vigência da Resolução nº 3.518/2007, motivo
pelo  qual  a  sua  cobrança  é  legítima.  Nesse  diapasão,  não  assiste  razão  ao
insurgente, não merecendo a sentença ser reformada.

Em meio ao contexto acima delineado, observando o regramento
estabelecido pelo Novo Código de Processo Civil – o qual busca consolidar um
microssistema  de  precedentes  obrigatórios  –,  verifica-se  que  o  legislador
estabeleceu  um  mecanismo  para  propiciar  a  celeridade  na  prestação
jurisdicional,  elencando,  no  inciso  V  do  art.  932,  hipóteses  em  que  é
possibilitada a prolação de decisões  monocráticas  pelo Relator.  Dentre  estas,
encontra-se a aplicação de entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal
ou  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  sede  de  julgamento  de  recurso
repetitivo.

A preocupação  do  legislador  em sedimentar  uma estrutura  de
celeridade  para  casos  repetitivos,  e  cuja  solução  já  tenha  sido  objeto  de
apreciação  pelos  Tribunais  Superiores,  é  de  tal  monta  que,  na  previsão  do
recurso cabível contra monocráticas, houve a estipulação da fixação de multa
entre 1% e 5% do valor atualizado da causa para a hipótese de o agravo interno
ser  declarado  manifestamente  inadmissível  ou  improcedente,  em  votação
unânime, pelo respectivo órgão colegiado.

Assim sendo, tendo em vista que a  matéria objeto da presente
demanda se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de
entendimentos  decorrentes  de  precedentes  considerados  pelo  Código  de
Processo Civil como obrigatórios – com fulcro no art. 932, inciso IV, alínea “b”
–  NEGO PROVIMENTO ao  Recurso  Apelatório, mantendo  na  íntegra  a
decisão recorrida.

P.I. 

João Pessoa, 9 de setembro de 2016. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator

Apelação Cível nº 0043777-09.2010.815.2001 5


